
ANO II - EDIÇÃO 163 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2022 49

A INFORMAÇÃO OFICIAL E LEGAL DOS ATOS MUNICIPAIS DO PIAUÍ 
www.diariooficialdasprefeituras.org

1

                         ESTADO DO PIAUÍ
                         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
                         Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 09 DE 26 DE JANEIRO DE 2022

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-
Programa vigente, no valor de R$ 52.260,00 (cinquenta e dois mil
e duzentos e sessenta reais).

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e com suporte no art. 11, III, da Lei nº 1122 de 26 de novembro de 2021,

                     D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente, no
montante de R$ 52.260,00 (cinquenta e dois mil e duzentos e sessenta reais) para reforço das
dotações discriminadas no anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com
recursos provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo
II deste Decreto.

                        Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura.

Umbelina Maria Siqueira da Silva Osório
Agente Administrativo

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, em 26 de
janeiro de 2022.

Joel Rodrigues da Silva
Prefeito do Município de Floriano

Bento Viana de Sousa Neto
Secretário Municipal de Governo

Numerado, registrado e publicado o presente decreto, no Diário Oficial das
Prefeituras Piauienses, Edição ______________,que circulou no dia _____ de _______ de
2022.
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                         ESTADO DO PIAUÍ
                         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
                         Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 13, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Umbelina Maria Siqueira da Silva Osório
Agente Administrativo

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, em 28 de
janeiro de 2022.

Joel Rodrigues da Silva
Prefeito do Município de Floriano

Bento Viana de Sousa Neto
Secretário Municipal de Governo

Numerado, registrado e publicado o presente decreto, no Diário Oficial das
Prefeituras Piauienses, Edição ______________,que circulou no dia _____ de _______ de
2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-
Programa vigente, no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e
duzentos mil reais).

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e com suporte no art. 11, I, da Lei nº 1122 de 26 de novembro de 2021,

                     D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente, no
montante de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) para reforço da dotação
discriminada no anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com
recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2021, na Fonte de Recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde.

                        Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura.
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(Continua na página seguinte)
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FLORIANO 
GOVERNO MUNICIPAL 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ATA DA 51' SESSAO DA JARI 

JUNTA ADMISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇAO - JARI 

Aos 27 dias do mês de Janeiro do ano dois mil e vinte dois (27/01/2022), as 14:00, em 

sua sede situada na Rua Marques da Rocha, nº 1221, Bairro Caixa d'água, nesta cidade reuniram­
se os membros titulares da JARI - Junta administrativa de Recursos de infração, sob a 
presidência do Dr. Robinson Siqueira de Neiva Filho, o qual convocou a mim Sra. Wanda borges 

de Freitas Nunes , para secre taria-la, reunir-se dados e redigir a presente ATA, juntamente com 
os membros titu lares, Sra. Daniella de Amorim Oliveira e do Sr. Eisenhawer da si lva Piaulino, 

iniciando os trabalhos a ata da 51º sessão referente ao mês de Dezembro, , foi aprovada e 

passou-se ao julgamento dos recursos das infrações que se seguem PROCESSO 

N•00l.0000266/2022 interessado: Jose dos Santos Filho, para qual não deram provim ento ao 

recurso, v.u, de conform idade com o relatório e o voto do relator: A ata em questão se faz 

necessária para comprovação das reuniões mensais tanto para análise processual, bem como 

para discutirmos demandas da referida instituição JARI (junta administrativa de recurso de 

infração) da SUTRAN do município de Floriano-PI. 

a presente ATA e subscreve 

__:_~~"=~~c,;DJ,ll,~~i='--~..!Ld~~~~-M--~~ juntamente com os membros 
Amorim Oliveira 

Sr. 

Silva 

Tam),l'?'! pelo Presidente Sr. 

Filho~,LJ&::'"-"1!Ai/4:',._,_;,,,,,,r.:i,,;z6,.,__.;.(c.....Cc{z..,.d..k""--,,,Ó-<'.4<~;;,,~<..-----------· 

Robinson Siqueira de Neiva 
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JARI: JUNTA ADMJSTRATTVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Proc esso n º 001.0000266/2022 
Auto de infração n º A000057067 
Interessado: JOSE DOS SANTOS FILHO 
Objeto: RECURSO 

DA DEC ISÃO 

Após a aná lise dos fatos a legados juntamente com as provas produzidas, do di reito 
e subm etidas a parecer emitido pela A ssessoria Juridica desta Superintendência. 
verifico que as a legações feitas estão amparadas por pro vas documentais e 
argumentos jurid icos insuficientes a venc e r a presunção de legitimidade imposta 
pela autoridade de trânsito. devendo a au tuação sunir seus efeitos lega is e 
juridicos, razão pela qual NÃO DOU PROVIMENTO à defesa inte rposta. tendo 
em vista a not ificação ter s ido expedida no prazo lega l, nos exatos termos do artigo 
281 , parágrafo Unico, l i , do CTB, cm consonância, a inda c om o ar1ig o 9 º, 
parágrafo l º da Resolução CONTRAN 6 19/ 16 . 

Floria no lB-I);-27 Le Ja / de 20)2. 
/~, . 
~}wê;-da w.Plau!Uno 

CPF· 338.644.54.J.87 
1'1:1111111VGA8/PMF N" 172/2021 

Acompanha voto do re la101·() 

Não aco mpanha voto do rela to r( ) 

Abstenção de vo10 () 

Pede vista dos A u tos() 

Aco mpanha vo to do relalOr( ) 

Não acompanha voto do relato r( ) 

Abstenção de voto ( ) 

Pede vis ta dos Autos( ) 

Endereço: Rua Mnrques dn Rocha,1221 - Caixa D'agua . CEP 64.800-000, Flo r iano - Piauí 
Telefones: (89)3521· 1618/3521-1697 

1D: A7CB827CEF254 

FLORIANO SUTRAN 
GOVERNO MUNICIPAL Superint-endência Municipal 

de Transporte e Trânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUÍ. 

RELATORIO Nº -----ª-ºll 

Processo nª 001.0000266/2022 
Auto de infração n º A0000S 706 7 
ln'teressado: JOSE DOS SANTOS FILHO 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE FÁTICA 

JOSE DOS SANTOS FILHO, devidamente qua lificado nos autos em epigrafe, 
interpôs defesa da autuação referente ao auto de infração supramencionado. 

Na ocasião, o notificado fora autuado com o auto de infração A000057067. ART 
181 do CTB, estacionar nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, sem credencial. 

Em sede de defesa preliminar, alega o notificado que o mesmo teria sido multado 
indevidamente pois sua carteira de estacionamen'to estava no seu veículo, mas e stava 
colada e caiu. 

Ê o rela'tÓrio. 

V ale ressa ltar que a alegação e inconsistente uma vez que a referida notificação fora 
expedida dentro do prazo legal de 30 dias com base legal na lei vigente. E como consta 
em documento anexo nos autos processuais. 
Observa se também que a alegação feita pelo requerente e insuficiente e sem base legal. 
portando diante de provas legais a mesma se torna inconsistente perante a le i. 

li. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

Inicialmente. cumpre esclarecer que a au'toridade administrativa não é obrigada a 
se limitar aos argumentos explanados pelo notificado/aut.uado, nem tampouco é obrigada 
a decidir de maneira complexa ou extensa; devendo, no entanto, serem expostos os 


